
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

                                                                                                                   

                                                              

 

 

Portaria SLT.0173/2019, de 04 de dezembro de 2019 

 

Designa a Comissão de Matrícula para auxílio à 

Coordenadoria de Registros Acadêmicos do Câmpus 

Salto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia 

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS SALTO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.903, de 04.11.2015,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem a Comissão de Matrícula para auxílio à Coordenadoria de Registros 

Acadêmicos do Câmpus Salto: 

Marli Zavala de Bogona Incau (presidente) 

Adla Alves Alexandre 

Aguimar Pereira dos Santos 

Carlos Roberto Feitoza de Melo 

Daisy de Fátima do Amaral Aristides  

Elton Tavares Rosa 

Fernando Silva de Almeida 

Gilson Bruno da Silva 

Karen Anne dos Santos Perez 

Lilian Teruko Fukuhara 

Luciana Martins de Souza Caselato Guimarães 

Mayara Gomes Cadette 

Renato Carvalho Resende 

Susilaine Maira Savassa 

Tiago Marinho de Souza 

Wellington Romão Santos 

Williana Angelo da Silva 
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Art. 2º - O objetivo da comissão é realizar a recepção e análise de documentos de 

matrícula, de documentos referentes à renda e cota, documentos acadêmicos que deram ensejo ao 

ingresso, e também efetuar autenticação das cópias, e captura de fotos e digitais. 

  

Art. 3º - Os trabalhos da comissão serão desenvolvidos até novembro/2020. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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